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Inscrição Nome VAGA Status Motivo do Indeferimento Análise do Recurso Resultado do 

Recurso 

 101702 LEONARDO MANGUEIRA DE 

SOUSA NETO 

Ampla concorrência Deferido Inscrição encontra - se 

deferida e o candidato está 

classificado em lista de espera 

A análise das notas se deu 

de acordo com os critérios 

do edital 11/2023 

Indeferido 

 102148 PAULO RICARDO SANTOS 
SANTANA 

Ampla concorrência Indeferido  

O candidato no ato da inscrição 

não apresentou histórico  de 

nível médio com as notas, ou 

seja, o verso do histórico, 

apresentou em duplicidade a 

frente do histórico escolar do 

nível médio. 

 

 

De acordo com o E D I T A 

L Nº 11/2023 CPT-

ETS/UFPB PROCESSO 

SELETIVO 

SIMPLIFICADO 2023.1 

CURSOS TÉCNICOS DA 

ESCOLA DE SAÚDE DA 

UFPB,  

nos itens: 2.11 As 

informações prestadas são 

de inteira responsabilidade 

do candidato. Inscrições 

com 

dados incorretos, 

incompletos, ilegíveis, 

notas divergentes, notas 

sem comprovação, 

Indeferido 

DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE RECURSO SOBRE A LISTA PRELIMINAR 

EDITAL Nº 11/2023/CPT-ETS/UFPB PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 2023.1  

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
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divergência na 

identificação do candidato, 

documento sem assinatura 

e carimbo do responsável 

pela escola, 

ou documentos 

inverídicos, mesmo que 

constatados a posteriori, 

levará a invalidação da 

inscrição e a exclusão do 

candidato no processo 

seletivo. 

2.12 O candidato é o 

ÚNICO responsável pelo 

preenchimento do 

formulário de inscrições. 

 

 

101671 ISABEL CRISTINA VILAR 

VICENTE 

Ampla 
concorrência 

Indeferido 

O histórico da candidata não 

apresenta carimbo ou 

assinatura.  

Item 2.4.2.4 do edital: 

Histórico escolar ou 

documento equivalente 

comprobatório das 

informações que serão 

utilizadas para classificação, 

devidamente identificado e 

assinado. 

Após análise do recurso, 

considerando o 

quantitativo de vagas , a 

candidata encontra-se 

com sua inscrição deferida 

e em lista de espera 

Deferido 

102013 MARIA ELANY MACIEL LIMA Escola pública + 

renda igual ou 

inferior a 1,5 salário-

mínimo per capita + 

auto declarado 

preto, pardo ou 

indígena (PPI) + 

Vagas Gerais 

Indeferido 

O candidato no ato da inscrição  

apresentou histórico  de nível 

médio com as notas, ou seja, o 

verso do histórico, fora da 

sequência proposta para 

análise dos documentos o que 

causou uma 

Após análise do recurso, 

considerando o quantitativo 

de vagas, a candidata 

encontra-se com sua 

inscrição deferida e em lista 

de espera 

Deferido 
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dificuldade/imprecisão na 

análise do processo 

102155 SUENIA SOARES COSTA Escola pública + 

renda igual ou 

inferior a 1,5 salário-

mínimo per capita + 

auto declarado 

preto, pardo ou 

indígena (PPI) + 

Pessoa com 

Deficiência (PCD) 

Deferido Inscrição encontra - se 

deferida e a candidata está 

classificada em lista de espera 

A análise das notas se deu 

de acordo com os critérios 

do edital 11/2023 

Indeferido 

101527 THAYSLANE BRITO DOS 

SANTOS 

Escola pública + 

renda igual ou 

inferior a 1,5 salário-

mínimo per capita + 

auto declarado 

preto, pardo ou 

indígena (PPI) + 

Vagas Gerais 

Indeferido  Ausência do documento 

obrigatório descrito no ITEM 

2.4.2.3 do edital. 

De acordo com o E D I T A 

L Nº 11/2023 CPT-

ETS/UFPB PROCESSO 

SELETIVO 

SIMPLIFICADO 2023.1 

CURSOS TÉCNICOS DA 

ESCOLA DE SAÚDE DA 

UFPB,  

nos itens: 2.11 As 

informações prestadas são 

de inteira responsabilidade 

do candidato. Inscrições 

com 

dados incorretos, 

incompletos, ilegíveis, 

notas divergentes, notas 

sem comprovação, 

divergência na 

identificação do candidato, 

documento sem assinatura 

e carimbo do responsável 

pela escola, 

ou documentos 

inverídicos, mesmo que 

constatados a posteriori, 

levará a invalidação da 

inscrição e a exclusão do 

candidato no processo 

Indeferido 



4 
 

seletivo. 

101893 MARCIO CARDOSO DA SILVA Escola pública + 

renda igual ou 

inferior a 1,5 salário-

mínimo per capita + 

não declarado preto, 

pardo ou indígena 

(PPI) + Pessoa com 

Deficiência 

Indeferido O indeferimento da inscrição 
se deu por não cumprir com o 
item 2.11 do edital 11/2023 
 ( notas divergentes). 

De acordo com o E D I T A 

L Nº 11/2023 CPT-

ETS/UFPB PROCESSO 

SELETIVO 

SIMPLIFICADO 2023.1 

CURSOS TÉCNICOS DA 

ESCOLA DE SAÚDE DA 

UFPB,  

nos itens: 2.11 As 

informações prestadas são 

de inteira responsabilidade 

do candidato. Inscrições 

com 

dados incorretos, 

incompletos, ilegíveis, 

notas divergentes, notas 

sem comprovação, 

divergência na 

identificação do candidato, 

documento sem assinatura 

e carimbo do responsável 

pela escola, 

ou documentos 

inverídicos, mesmo que 

constatados a posteriori, 

levará a invalidação da 

inscrição e a exclusão do 

candidato no processo 

seletivo. 

Indeferido 

102152 EMMANUELLE GOMES PEREIRA ampla 
concorrência 

Indeferido O indeferimento da inscrição 
se deu por não cumprir com o 
item 2.11 do edital 11/2023 
 ( notas divergentes). 

De acordo com o E D I T A 

L Nº 11/2023 CPT-

ETS/UFPB PROCESSO 

SELETIVO 

SIMPLIFICADO 2023.1 

CURSOS TÉCNICOS DA 

ESCOLA DE SAÚDE DA 

Indeferido 
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UFPB,  

nos itens: 2.11 As 

informações prestadas são 

de inteira responsabilidade 

do candidato. Inscrições 

com 

dados incorretos, 

incompletos, ilegíveis, 

notas divergentes, notas 

sem comprovação, 

divergência na 

identificação do candidato, 

documento sem assinatura 

e carimbo do responsável 

pela escola, 

ou documentos 

inverídicos, mesmo que 

constatados a posteriori, 

levará a invalidação da 

inscrição e a exclusão do 

candidato no processo 

seletivo. 

101790 MARIANNE DOS SANTOS 

BEZERRA 

Escola pública + 

Independente da 

renda + não 

declarado preto, 

pardo ou indígena 

(PPI) + Vagas gerais 

Indeferido  Ausência do documento 

obrigatório descrito no ITEM 

2.4.2.3 do edital. 

De acordo com o E D I T A 

L Nº 11/2023 CPT-

ETS/UFPB PROCESSO 

SELETIVO 

SIMPLIFICADO 2023.1 

CURSOS TÉCNICOS DA 

ESCOLA DE SAÚDE DA 

UFPB, NÃO prevê a 

entrega de documentação 

fora do período de 

inscrição, e de acordo com 

o item 2.11  As 

informações prestadas são 

de inteira responsabilidade 

do candidato. Inscrições 

com dados incorretos, 

incompletos, ilegíveis, 

notas divergentes, notas 

sem comprovação, 

Indeferido 
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divergência na 

identificação do candidato, 

documento sem assinatura 

e carimbo do responsável 

pela escola, ou 

documentos inverídicos, 

mesmo que constatados a 

posteriori, levará a 

invalidação da inscrição e 

a exclusão do candidato no 

processo seletivo. 

102596 JAIRLEY DE SOUSA 

DAMASCENO 

Escola pública + 
independente da 
renda + auto 
declarado preto, 
pardo ou indígena 
(PPI) + Pessoa 
com Deficiência 

Indeferida Item 2.11 do edital: As 
informações prestadas são 
de inteira responsabilidade 
do candidato. Inscrições com 
dados incorretos, 
incompletos, ilegíveis, notas 
divergentes, notas sem 
comprovação, divergência 
na identificação do 
candidato, documento sem 
assinatura e carimbo do 
responsável pela escola, 
ou documentos inverídicos, 
mesmo que constatados a 
posteriori, levará a 
invalidação da 
inscrição e a exclusão do 
candidato no processo 
seletivo 

Após análise do recurso, 
não foram encontradas 
justificativas que 
fundamentassem a 
alteração do primeiro 
resultado. 

Indeferido 

101642  JOSÉ GABRIEL ALVES DE 
OLIVEIRA 

Escola pública + 
Independente da 
renda + auto 
declarado preto, 
pardo ou 
indígena (PPI) + 
Pessoa com 
Deficiência 

Indeferida Item 2.11 do edital: As 
informações prestadas são 
de inteira responsabilidade 
do candidato. Inscrições 
com 
dados incorretos, 
incompletos, ilegíveis, 
notas divergentes, notas 
sem comprovação, 
divergência 
na identificação do 
candidato, documento sem 
assinatura e carimbo do 
responsável pela escola, 
ou documentos inverídicos, 
mesmo que constatados a 
posteriori, levará a 
invalidação da 
inscrição e a exclusão do 

Após análise do recurso, 
foram encontradas 
justificativas que 
fundamentassem a 
alteração do primeiro 
resultado. 

Deferido 
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candidato no processo 
seletivo 

101640 ANDRESSA PEREIRA DA SILVA 

Escola pública + 
renda igual ou 
inferior a 1,5 
salário-mínimo 
per capita + auto 
declarado preto, 
pardo ou indígena 
(PPI) + Vagas 
Gerais 

Indeferida Ítem 2.11 do edital:  
Declarou-se branca e 
marcou cota auto declarado 
PPI 

Após análise do recurso, 
não foram encontradas, de 
acordo com o edital 
justificativas que 
fundamentassem a 
alteração do primeiro 
resultado. 

Indeferido 

101507 ADRIANO CANDIDO DE LUCENA 

Ampla 
concorrência 

Indeferida Ítem 2.4.2 do edital: não 
inseriu certificadN de 
conclusão  

Após análise do recurso, 
não foram encontradas, de 
acordo com o edital 
justificativas que 
fundamentassem a 
alteração do primeiro 
resultado, pois o candidato 
não inseriu o Certificado 
de Conclusão do Ensino 
Médio.  

Indeferido 

101652   SANDRA ASSIS DA SILVA 

Ampla 
Concorrência 

Deferido Não foi indeferido, candidata 
classificada na lista de 
espera  
,  

Não foi indeferido, 
candidata classificada na 
lista de espera  
 

Deferido 

102047 EDJANE BARBOSA MORAIS 
DE SOUSA 

Ampla 
Concorrência 

Indeferido ITEM 2.11 do edital- 
divergência de notas e/ou 
na identificação do candidato 

Após análise do 
recurso,  verificamos que a 
nomenclatura "MÉDIA" 
que consta no Verso do 
certificado Escolar do 
CEJA Profª Creuza 
Bezerra se refere à média 
das notas obtidas pelo 
estudante nas disciplinas 
de Português, Matemática 
e Biologia, conforme prevê 
o item 4.1 do Edital nº 
11/2023. Em face do 
exposto, somos favoráveis 
ao seu deferimento. 

Deferido 
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102569 ALINE CARNEIRO MARQUES 

Ampla 
concorrência 

Indeferida Ítem 2.11 do edital: Nota de 
matemática divergente 

Após análise do recurso 
não foram encontradas 
justificativas que 
fundamentassem a 
alteração do primeiro 
resultado, visto que a nota 
de matemática informada 
pela candidata, no 
formulário de inscrição, 
difere da nota emitida no 
histórico escolar da 
mesma. 

Indeferida 

102578 
JOSEFA WYARA TOMAZ DA 
SILVA 

Ampla 
concorrência 
 

Deferida - Após análise do recurso, 
não foram encontradas 

justificativas que 
fundamentassem a 

alteração do primeiro 
resultado. 

Indeferido 

 

 

 

JOÃO PESSOA, 28/06/2023 

 

Fábia Danielle Sales Cunha Medeiros e Silva 

Presidente da Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Unificado  

Edital CPT- ETS 11/2023 

 


